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A Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria - CIC Portugal 2020, 

deliberou, por consulta escrita, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

159/2014, de 27 de outubro, e da alínea p) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

137/2014, de 12 setembro, ambos na atual redação, ao abrigo do artigo 6.º do 

regulamento interno, aprovado pela Deliberação n.º 27/2019, de 13 de novembro, 

homologar a decisão adotada pela comissão diretiva da Autoridade de Gestão do 

Programa Operacional Competitividade e Internacionalização - COMPETE 2020, em 05 

de janeiro de 2021, que aprovou o Projeto n.º 71812 – RIA BLADES, S.A., designado 

“Windturbine 5.X Blades | Pás eólicas onshore de grande dimensão e eficiência”, que visa 

a instalação de seis linhas para produção de pás de rotor para turbinas eólicas, com base 

em novas tecnologias, com destaque para uma nova gama de pás eólicas para torres 

eólicas onshore de elevadas dimensões, com um investimento total de € 34.896.501,66, 

a que corresponde um investimento elegível de € 34.896.501,66 e um incentivo não 

reembolsável de € 5.234.475,25. 

 

 

 

CIC Portugal 2020, 30 de abril de 2021 

 

 

 O Ministro do Planeamento 

  

 

 

 (Nelson de Souza) 
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